
Regularização da Inconsistência na solicitação da 

DILATAÇÃO

Comunicamos que em 12/01/2021 foi regularizada no

SIFESWeb a inconsistência sistêmica que estava ocorrendo

no momento da solicitação da dilatação para o semestre

1/2021.

Dessa forma, o Estudante com período de utilização

contratado até 2/2020, que não conseguiu efetivar seu

pedido, já pode realizar a solicitação da Dilatação no

SIFESWeb. Lembramos que o pedido de dilatação encontra-

se aberto desde 01/12/2020 e que a data limite para os que

ainda não solicitaram sua dilatação é o dia 15/01/2021.

Orientamos que o estudante acione sua CPSA

imediatamente após solicitar a dilatação para que a IES

realize sua validação até 15/01/2021.

Orientamos também que o Estudante confira no SIFESWeb a

efetivação da Dilatação, após a aprovação pela CPSA, e

solicite à sua IES que seja iniciado imediatamente o

aditamento referente a 1/2021.

Colocamo-nos à disposição para demais esclarecimentos por

meio dos telefones abaixo.

Capitais e regiões metropolitanas

3004 1104

Demais regiões 
0800 726 0104

Brasília, 12/01/2021


